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Artigo 1o - Fica instituída no Municipio do Rio Grande a SEMANA DA
BiBLIA, que será comemorada ente o primeiro e o segundo
domingo de Dezembro de cada ano.

PaÉgrafo Unico - No segundo domingo de Dezembro será
comemorado como o DIA DA BlBLIA.

lnstitui a SEMANA DA BiBLIA no Municipio do
Rio Grande e dá oufas providências.
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Artigo 20 - Revogarn-se as disposiçôes em conHrio.

Arligo 3o - Esta Lei enka em ügor^na data de sua publicaçâo.

Vereador Mü'À MACHADo\\

JustiÍica[va: Em Plenário.
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Presldentê

Erno. Sr. Prestdente

O(s) VEREADOR(E§) absixo-aeeinado(s) requer(em) a V. Exma., spós ouvida 8 casa

PROJETO DE LEI

Sala das Secaõas, 25 de llaio
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COMISSÃO DE CONSTITTIIçÃO E JUSTIÇA
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Erta Comlssâo, após apreclar o projeto de Lei, conetante do Pro-

certo aclma nenclonado, declara tlatsr-Ee de matérla COü§+Iã'Êüffi--
íNcoPsn fl.tcbu((-

Eete o parecer desta Comissão, que o rubnete à dellberação do Pleoá?io.

Sala dae Coroiseões,_Lde de 1999_
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